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PORTARIA Nº 1388/GR/UFFS/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º REVOGAR a PORTARIA Nº 1304/GR/UFFS/2020, de 20 de novembro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União nº 223, em 23 de novembro de 2020, Seção 2, página 19, 

que dispensa o Coordenador do Curso de Graduação em Ciências Sociais (Licenciatura) do 

Campus Chapecó. 

 

Art. 2º REVOGAR a PORTARIA Nº 1308/GR/UFFS/2020, de 23 de novembro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União nº 224, em 24 de novembro de 2020, Seção 2, página 20, 

que altera a PORTARIA Nº 1304/GR/UFFS/2020. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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